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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

DESPACHO 

O PRESIDENTE- DA ClMARA MUNICIPAL DE CONCEI-. . . . 

ÇÃO DO CASTELO-ES, no us~ de auaa··atribuiçÕea legais, DEFE

RE o requerimento n9 · 22/92 de Autor·ia do Nobre Vereador Jo

ão Vicente Barbosa e consequentemente DETERMINA o arquiva -

mento da citada proposiç~o. 

... 
Sala das Seas~s. em 03 de Agosto de 1992. 

PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EXMOs SR11 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

ESe 

REQUERIMENTO N2 22/9211 

O Vereador infra-assinadog no uso de suas 

atribuiç~es regimentais, REQUER ·de V. Ex9, .a V"etiarada do Projeto 

de Resolução nº 10/92, de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 03 de Agosto de 1992 

JOÃO VltTE BARBOSA 

VEREADOR 
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·e âmara Municipal de Conceiçãq d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 10/92Q 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01/90 

DE 10/01/90, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASe 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇiO DO CASTELO, no 

' . . . Estado do Espar1to Santo= 

D E C R E T A 

Art~ 12~ Fica revogada em todos os seus termos a 

Resoluç~o n2 01/90, de 10/01/90. 

(~' Artm 22- No periodo de f2 de Julho a 31 de Dezem-
'~· 

bro de 1992,. os vereâdores da Câmara Municipal de Conceição do 

Castelo, desempenharão seu mandato 9ratuitamente~ 

ArtM 3º~ Os recursos destinados ao pagamento dos 

senhores vereadores, ser;o devolvidos pelo Presidente da Câmara 

ao Poder Executivo Municipalu que deverá obrigatoriamente, trans 

' fera-los mensalmente ao Hospital Nossa Senhora da Penhai' deste 

Municipio. 

ArtR 4º- Esta Reso!ução entra em vigor na data 

de sua publ icaç~o e tem seus efeitos retroagidos a fQ de Julho 

de 1992 .. 

~ ~ 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Sala das Sess~espem, 08 de Julho de 1992~ 

JOÃO V~TE 
VEREADOR 

BARBOSA 

\.-------------------·------------J, 
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